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INDICAÇÃO Nº 368/2026 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oĮciado ao Diretor-Presidente da Fundação 
Educacional de Votuporanga (FEV), mantenedora da UNIFEV, o Ilustríssimo Senhor Celso Penha 
Vasconcelos, bem como à Secretaria Municipal da Educação, que sejam realizados estudos visando à 
ampliação do quadro de proĮssionais técnicos especializados e/ou a contratação de novos proĮssionais, 
desƟnados ao atendimento de crianças que possuem laudos médicos e demandam acompanhamento 
especíĮco no ambiente educacional. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 4 de maio de 2026 

 

O WARTÃO 

AUTOR 

 

JUSTIFICATIVA 

Tendo em vista que cabe aos Vereadores, apresentar sugestões junto aos órgãos da 
Administração Pública, que visem trazer melhorias a nossa comunidade em todos os seus aspectos com 
a Įnalidade de representarmos dignamente os anseios de nossos munícipes. 

Considerando que diante do crescente número de alunos com necessidades educacionais 
especíĮcas, devidamente comprovadas por laudos médicos, que requerem acompanhamento 
individualizado e suporte técnico adequado durante o período escolar. 

Considerando que a insuĮciência de proĮssionais especializados pode comprometer não apenas 
o processo de ensino-aprendizagem, mas também a inclusão, o desenvolvimento integral e o bem-estar 
desses alunos, e as contratações se faz de extrema necessidade e urgência na imersão de medidas que 
garantam estrutura adequada, com equipe capacitada para atender às demandas existentes. 

É sabido também que a forma correta de fazer políƟca deve ser guiada pela democraƟzação da 
cidade, pois, esta é a pedra que sustenta a sua função social enquanto instrumento capaz de trazer luz 
às ações desƟnadas aos nossos cidadãos. 

Diante do exposto, e no exercício da prerrogaƟva de representante do povo votuporanguense 
nesta Casa LegislaƟva, solicita-se ao Poder ExecuƟvo que promova o atendimento do pleito acima 
mencionado, tendo em vista tratar-se de demanda encaminhada por diversas famílias que vivenciam 
tais situações e buscaram o apoio deste Vereador. 
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